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Assunto: Incentivosfiscaisà interioridadeparao sectoraarícola

Destinatário: Ministroda Agricultura,do DesenvolvimentoRural e das Pescase Ministro das
Finanças

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Com a aprovaçãoda Lei n.O171/99,de 18 de Setembro,fixaram-semedidasde combateà
desertificaçãohumanae incentivadorasda recuperaçãoaceleradadas zonasdo interior.Entre
outrosincentivos,esteregimedefiniuincentivosfiscaisparaasentidadescujaactividadeprincipal
se situenasdesignadasáreasbeneficiáriase segundoas regrasestabelecidaspeloDecreto-Lei
n.o310/2001,de 10de Dezembro,e pelaPortarian.o170/2002,de 28de Fevereiro.

Nostermosdo artigo2.°da supracitadaPortarian.o170/2002,de 28/02,excepcionou-sedas
actividadeseconómicasquepodembeneficiardosincentivosmencionadosa agriculturae pesca.

Destemodo,o sectoragrícolareferenteàs empresaslocalizadasnasáreasdo interior,
designadas«áreasbeneficiárias»,ficouexcluídodosistemadeincentivos.

Poroutro lado,na publicaçãoda Lei53.0-A/2006,de 29 de Dezembro(Orçamentodo Estado
para 2007),ao revogara Lei n.o171/99,de 18/09,e adicionaros benefíciosà interioridadeao
Estatuto dos Benefícios Fiscais, regista-se no artigo 88.°, com a epígrafe «Disposições
transitóriasno âmbitodosbenefíciosfiscais»,a alíneaI)da referidanormadispõe:

«(...)àsisençõesdecontribuiçõesparaasegurançasocialrelativasàcriaçãolíquidadepostosde
trabalhonasáreascomregimede interioridadee aosbenefíciosfiscaisrelativosà interioridade
previstos,respectivamente,no artigo 39.° da presentelei e no artigo 39.0-Bdo Estatutodos
BenefíciosFiscaissãoaplicáveisasregrasestabelecidaspeloDecreto-Lein.o 310/2001,de10de
Dezembro,epelaPortarian.o 170/2002,de28deFevereiro...».

Acrescequeo Governo,atravésdo Decreto-Lein.o55/2008,de 26 de Março,procedeà
regulamentaçãodasnormasnecessáriasà boaexecuçãodoartigo39.0-B(actualartigo43.°)do
EstatutodosBenefíciosFiscais«Benefíciosfiscaisrelativosà interioridade».Nestediploma,entre
outrasespecificações,refere-seno n.O1, do artigo8.°que «Asdisposiçõesquese revelem
necessáriasa asseaurar,aolongodoperíododeimplementação,o intearalresveitoveladecisão
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daComissãoEuropeiarelativamenteaosincentivosemcausa,nomeadamentenoqueserefereà
sua aplicaçãoàs diferentesactividadeseconómicas,serãoobjectode portariaconjuntados
membrosdogovernodaáreadasFinançasedoTrabalhoe SolidariedadeSocial.»

No número2 do mesmoartigo e diploma,o Governoinsiste em manteras regras
estabelecidaspela Portarian.o170/2002,de 28 de Fevereiro,até à aprovaçãode nova
portaria.Mantendo-se,assim, a exclusãodo sector agricolado regime de benefícios
relativosà interioridade.

Estranha-sea insistêncianesta"retroactividadelegal' emqueumdecretode 2008é regulado
porumaportariade 2002.

Recorde-seque nos termosdo Estatutodos BenefíciosFiscais(EBF),na versãorepublicada
pelo Decreto-Lein.o 108/2008,de 26 de Junho, no artigo43.0 «Benefíciosfiscais relativosà
interioridade»,refere-seexpressamentequeo presenteregimeé aplicável«(...) àsempresasque
exerçam,directamentee a título principal,uma actividade económica de natureza aarícola,
comercial,industrialou de prestaçãode serviçosnasáreasdo interior...».

Recorde-seigualmenteque actualmenteno âmbito deste benefíciofiscal às ditas
empresasque exercemou localizema sua actividadenas regiões do interior, são
conferidososseguintesincentivos:

. Reduçãoa 15% a taxade IRC,previstano n.o1 do artigo80.0do respectivoCódigo,paraas
entidadescujaactividadeprincipalse situenasáreasbeneficiárias;

. No casode instalaçãode novasentidades,cujaactividadeprincipalse situenas áreas
beneficiárias,a taxareferidano númeroanterioré reduzidaa 10%duranteos primeiroscinco
exercíciosde actividade;

. As reinteQraçõese amortizaçõesrelativasa despesasde investimentosaté(euro)500000,
comexclusãodasrespeitantesàaquisiçãodeterrenosedeveículosligeirosdepassageiros,
dossujeitospassivosde IRCqueexerçamasuaactividadeprincipalnasáreasbeneficiárias
podemserdeduzidas.paraefeitosdadeterminaçãodo lucrotributável.coma maioraçãode
30%;

. Os encar os sociaisobri atóriossu ortados ela entidadeem re adorarelativosà cria ão
li uida de ostos de trabalho or temo indeterminadonas áreasbeneficiáriassão
deduzidos araefeitosdadeterminaãodo lucrotributávelcomumama'oraãode 50%
umaúnicavez por trabalhadoradmitidonessaentidadeou noutraentidadecom a qual
existamrelaçõesespeciais,nostermosdoartigo58.0doCódigodoIRC;

· Os prejuízosfiscaisapuradosemdeterminadoexercícionostermosdo Códigodo IRCsão
deduzidosaoslucrostributáveis,havendo-os,de umou maisdosseteexercíciosposteriores.

Estasituaçãodeexclusãodo sectoragrícolageraincompreensãoe constituiumforte
desincentivoà fixaçãode empresasagrícolasnasáreasdo interiore, consequentemente,
comprometeo objectivododesenvolvimentodomundoruraledacoesãonacional.
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Ao MinistrodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale Pescas,

1. Por váriasvezeso sectoragrícolatem sidoenunciadocomoestratégicoparao país,e
tendoem contaa gravecriseque atingea generalidadedas operações,não considera
que estaexclusãodos incentivosà interioridadeconstituimaisumfortecondicionamento
à competitividadeda agriculturanacional?

2. A sustentabilidadedo mundorural e o apoioàs pequenasexploraçõesdo interior,têm
sidoo motede inúmerosdiscursosgovemativos,e considerandoa naturezado incentivo
fiscalem referência,quejustificaçãoencontrao governona alegadaexclusãodo sector
agrícoladestebenefício?

3. Existealgumadecisãoda ComissãoEuropeiarelativamenteaosincentivosemcausaque
determinea exclusãodosectoragrícola?

EaoMinistrodasFinanças,

1. Tendoemcontaquenostermosdo actualartigo43.0do EBF,emqueo sectoragrícolaé
consideradono âmbitodos incentivosà interioridade,porquerazãoentendea Direcção-
Geral dos Impostos(DGI)que «os contribuintesque exercemactividadeseconómicas
relacionadascoma agriculturanãopodembeneficiardosreferidosincentivosfiscais»?

2. Verificando-seque esta interpretaçãoda DGI baseia-seapenas na insólita Portaria
170/2002,de 28/2,supostamenteemvigorporforçado dispostono n,O2 do artigo8.0do
Decreto-Lein.o55/2008,de 26/3, e uma vez que ainda não foi publicadaa portaria
conjuntados membrosdo governoda áreadas Finançase do Trabalhoe Solidariedade
Social,que deverádefiniraplicaçãodo incentivoàs diferentesactividadeseconómicas,
nãoconsideraque2 anosapósa publicaçãodo decretoé temposuficienteparaproduzir
a referidaportaria?E Queavaliaçãofaz o aovemosobrea correcçãoiurídicada citada
portariaQuenosseustermos.desianadamenteQuantoexclusãoda aQricultura.contraria
expressamenteo EBF.aprovadospordecretoe alteradosporlei orçamental?

3. Faceà manifestaincoerênciana aplicaçãodesteincentivofiscalàs empresasagrícolas,
quais as razõesde naturezafiscal que justificamesta opção? E qual o montantede
poupançafiscalapuradaem2009,pelaexclusãoda agriculturado incentivo?


